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PARECER DE REDAÇÃO FINAL

COMISSÃO DE REDAÇÃO

MATÉRIA: SUBSTITUTIVO Nº 002/2014  AO ANTEPROJETO DE LEI  Nº 176/2013  –  ALTERA A LEI Nº 5.632 DE 31 DE JULHO DE 1998 QUE “DISPÕE SOBRE A FUNÇÃO PÚBLICA DE CONSELHEIRO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS”
AUTORIA: VEREADOR RENATO GOMES

O Substitutivo nº 002/2014 ao Anteprojeto de Lei  nº 176/2013, de autoria do Vereador Renato Gomes,  que altera a Lei nº 5.632 de 31 de julho de 1998 que “dispõe sobre a função pública de Conselheiro Tutelar do Município de Sete Lagoas”, foi aprovado nesta Casa Legislativa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.


Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, que está de acordo com o aprovado:
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REDAÇÃO FINAL
ANTEPROJETO DE LEI  Nº 176/2013 NOS TERMOS DO SUBSTITUTIVO Nº 002/2014

AUTORIA: VEREADOR FABRÍCIO AUGUSTO CARVALHO DO NASCIMENTO
A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:
ALTERA A LEI Nº 5.632 DE 31 DE JULHO DE 1998 QUE “DISPÕE SOBRE A FUNÇÃO PÚBLICA DE CONSELHEIRO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS”


Art. 1º O art. 8° da Lei n° 5.632 de 31 de julho de 1998 passa a vigorar com a seguinte redação: 


“Art. 8° A função de Conselheiro Tutelar não gera vínculo empregatício com a Municipalidade e sua remuneração básica será de R$1.187,00(Um mil, cento e oitenta e sete reais)”


Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotação orçamentária própria constante do orçamento vigente. 



Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

             Câmara Municipal, Sala das Sessões, 20 de março de 2014
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